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Assunto: Proteção dos consumidores em relação à carne de animais clonados 

Já no final de 2013 se podia prever que a comercialização da carne de animais clonados e a criação 
de animais clonados para a alimentação humana viriam a ser proibidas. Nessa altura, já se ouviam 
vozes a clamar contra os inconvenientes desta prática. Tendo em conta o debate recente sobre a 
proibição da produção e comercialização da carne de animais clonados, colocam-se as seguintes 
questões: 

1. Não vê a Comissão a necessidade de se tomarem iniciativas que visem incluir a criação de 
animais clonados numa eventual interdição da comercialização da carne de animais clonados? 

2. Que abordagem está a ser adotada para garantir que os acordos de comércio livre, como a 
Parceria Transatlântica de Comércio e Investimento (TTIP), não permitam que, designadamente, 
a carne de animais clonados entre no mercado europeu? 
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